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Endereço: Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Lote 1-A

INDÍCIOS DE IREEGULARIDADES CONSTATADOS PELA COVIR E PELA CAP QUANDO PROVOCADA PELA PGDF 
VISANDO EVENTUAL ACORDO JUDICIAL:

a) altura máxima permitida ser de 9,00m e a edificação de shopping superar a altura máxima permitida;
b) a atividade efetiva não estar contemplada na norma de uso e ocupação do solo, em desacordo com o uso definido no 
Decreto nº 596/67, artigo 57;
c) a segregação entre as porções do lote destinadas ao “Pier 21” e ao Clube ASES, configurado possível desdobro do lote;
d) a taxa de ocupação extrapolar o permitido em norma;
e) a área máxima de construção extrapolar o permitido em norma;
f) a indevida ocupação de área pública;
g) a utilização do art. 120 do Decreto n.º 19.915/1998, que permite o cumprimento do número mínimo de vagas em 
estacionamento público, contrariando o item I da PR 66/1 e as diversas recomendações contrárias exaradas pelos órgãos de 
planejamento;
h) descumprimento do número mínimo de vagas;
i) descumprimento do TAC celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente (SEDUMA), 
a Subsecretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas, a Secretaria de Estado de Obras, a Administração Regional de Brasília 
e o PIER 21 - Cultura e Lazer S/A;
j) declaração de Inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 3.529/2005 e consequentemente o descumprimento dos 
afastamentos mínimos obrigatórios.
k) a expedição do alvará de construção 058/99 em 26.05.99 para área de 20.555,06m² sem o cumprimento das exigências 
elencadas pela Administração Regional;
l) a expedição dos alvarás de construção n.º 124/99 e n.º 59/2000 sem a aprovação do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal;
m) a aprovação de projeto de modificação, em 27.12.02, sem o atendimento do número de vagas mínimo legalmente 
exigido;
n) a aprovação de projeto de modificação em 15.12.06 isoladamente pelo Administrador de Brasília à época.
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Origem: Administração Regional de 
Brasília

PIER 21

CLUBE ASES
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Antes de adentrar nas questões relacionadas aos atos administrativos e parâmetros urbanísticos, a Comissão analisou 
não apenas nos projetos arquitetônicos já aprovados e licenciados, mas utilizou dos projetos as built recentemente 
apresentados (e não aprovados, nem licenciados) pelos interessados visando à regularização.

1- Altura da edificação do Pier 21
Altura máxima de cada edificação a partir da cota de soleira, no ponto mais alto do terreno, é de 9 (nove) metros, não 
computada a caixa d’agua. Assim como a caixa d’água, os ginásios de esportes, próprios de clubes do setor, também 
foram excetuados do limite da altura previsto na PR 62/1:

Ainda que admitida a solução dada à época pelo IPDF com base na exceção do art. 11 da Portaria n.º 314/92 do IPHAN, 
equiparando cinemas (bloco que supera a altura de 9,00m) a ginásios, cuja altura máxima permitida é de 12,00, o que se 
nota é que a altura alcançada pela cobertura da edificação do Pier 21 é de 14 metros, ultrapassando em mais de 2 
metros a altura admitida, conforme aprovação feita em 26.07.2000, pela Administração Regional de Brasília.
Necessário se mostra que o uso atribuído à edificação esteja adequado à norma regente de modo a possibilitar a 
submissão do caso concreto aos termos da Lei Complementar n.º 940, de 2018.
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3- Desdobro

Afasta-se a existência do desdobro na hipótese, conforme o conceito de desdobro contido na Lei Complementar n.º 
950, de 7 de março de 2019, senão vejamos:
“Art. 2º Considera-se desdobro ou desdobramento a subdivisão de lote oriundo de parcelamento matriculado em 
cartório de registro de imóveis que não implique abertura de novas vias.”

2- Uso da edificação do Pier 21

A edificação claramente configurou-se um shopping center, uso não admitido no Decreto n.º 596, de 1967 tampouco 
validado pelo então IPDF.
Entende a COVIR que eventual convalidação ou concordância com o uso hoje existente no lote em apreço extrapola 
sua competência.
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4- Taxa de Ocupação e Taxa de Construção extrapoladas

A análise tem como sustento não apenas os projetos licenciados pela Administração Regional, mas também os projetos 
de modificação recentemente apresentados que visam à regularização das edificações de fato erigidas no lote. Foi 
possível extrair que a taxa de ocupação, que hoje é fixada pela PR 62/1 em 30% (trinta por cento) e a taxa de construção 
é de 60% admitidos pela norma, foram extrapoladas conforme memórias abaixo colacionadas:

Para que o excesso de área ocupada e área construída sejam objeto de compensação urbanística, é necessário que o 
uso atribuído à edificação esteja adequado à norma regente de modo a possibilitar a submissão do caso concreto 
aos termos da Lei Complementar n.º 940, de 2018.

5- Ocupação de área pública

As análises dos projetos arquitetônicos são desenvolvidas à luz dos parâmetros impostos ao lote. Dessa forma, no lote 
em exame, o clube ASES e o Pier 21 (além de outros empreendimentos, tais quais academia e restaurante), decerto que 
os empreendedores devem convergir seus objetivos de modo que o total de edificações existentes no lote atendam aos 
parâmetros urbanísticos a ele imputados.

Observa-se, conforme imagens a seguir que o Clube Ases, mais do que a guarita, ocupam área pública: churrasqueiras e 
quadras de esportes, sem autorização administrativa.
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Ocupação de área pública

Ocupação dentro dos limites do lote

Conclui-se sendo inviável dissociar a análise do lote (por força do art. 19 da Lei n.º 6.138, de 2018 ou 23 da Lei n.º 
2.105, de 1998) como pretende o interessado Pier 21, a conclusão que se alcança é que há, de fato, ocupação 
indevida de área pública por edificações erigidas no lote 1-A, do Trecho 2, do SCES.
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6- Quantitativo mínimo de vagas

A análise dos projetos as built vem sendo realizada à luz da Lei n.º 2.105, de 1998, atendendo ao disposto nos arts. 154,
155 e 156 da Lei n.º 6.138, de 2018. Diante da aplicação do COE revogado, o quantitativo de vagas segue o disposto na
norma urbanística aplicável ao lote, conforme art. 119, §7º, do Decreto n.º 19.915, de 17 de dezembro de 1998.

O uso permitido pela norma ao lote 1-A, do Trecho 2, do SCES - clube e a relação área/vagas trazida pela PR 62/1 é de 1
vaga para cada 50m² de área computável, seriam exigidas 598 vagas, e no lote foram ofertadas apenas 474.

Dessa forma, o cálculo do número mínimo de vagas foi elaborado tendo como base a área máxima
computável permitida pela norma urbanística e não a área computável aferida no projeto as built.

Após solução ao uso do lote, tanto o excesso de área computável quanto eventual déficit de vagas poderão ser objeto de
compensação urbanística.

7- Termo de Ajustamento de Conduta

Celebrado em 25.04.2007, essencialmente, para imputar ao Pier 21 a obrigação de ampliação do número de vagas de
garagem em subsolo, já aprovadas pela Administração Regional de Brasília, bem como as obras de reformulação do
estacionamento público implantado nas suas imediações e de alteração do acesso do bolsão de estacionamento situado
ao lado da Associação dos Servidores do Banco Central – ASBAC.

Apesar das obras realizadas no subsolo, constata-se pelo Relatório de Ação Fiscal nº Z811490 - AGEFIS, que no nível
subsolo foram contabilizadas 13 vagas a menos para estacionamento (...).
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Quando da solução a ser conferida ao uso do lote, o quantitativo de vagas aplicável ao empreendimento pode não
corresponder àquele exigido pelo TAC. O quantitativo de vagas a ser exigido, em verdade, pode ser maior ou até
menor que o já existente, a depender dos termos da norma urbanística superveniente.

A SCUB indica que os estudos realizados à época da celebração do TAC foram retomados e ampliados de forma a 
adequar e ordenar estacionamentos públicos e sistema viário localizados nas áreas contíguas aos lotes 1A, 1B e 1C, 
culminando na aprovação do MDE 010/14 nos termos da Portaria 28, de 3 de maio de 2016.

Em momento oportuno e caso se mostre relevante ao bom andamento do processo 0110-000148/1986, nova vistoria 
haverá de ser realizada pelo órgão responsável pela fiscalização a fim de aferir o número de vagas efetivamente 
existente no lote e cotejá-lo com a norma urbanística de regência.

AGEFIS conclui que:
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8- Inconstitucionalidade da lei distrital nº 3.529, de 3 de janeiro de 2005

Não se observou qualquer ato administrativo praticado com fulcro na norma declarada inconstitucional, porque o MDE 
130/99, aprovado pelo Decreto n.º 21.255, de 14 de junho de 2000, deslocou o lote em apreço com a seguinte justificativa:

superada eventual irregularidade alusiva aos 
afastamentos

Quanto às áreas técnicas edificadas no subsolo do 
Pier 21, há entendimento no âmbito da 
administração pública de que o afastamento 
imposto no nível do solo não se reverbera no 
subsolo, salvo disposição expressa em contrário, 
principalmente para edificação de áreas técnicas. 
Para ilustrar a assertiva, a decisão proferida pala 
CPCOE em sua 51ª reunião ordinária, ao analisar o 
processo n.º 00390-00004099/2020-14, deliberou:
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9- Alvará de construção n.º 058/99. Ausência de posterior apresentação dos projetos complementares

Não constam no processo os projetos de instalação elétrica, instalação contra incêndio e projeto de água/esgoto.
Conforme art. 45, §1º, do Decreto nº 19.915/1998 diz:

“Art. 45. Os projetos de fundação, de cálculo estrutural, de instalações prediais e outros complementares ao projeto
arquitetônico, necessários à edificação, serão elaborados com base na legislação dos órgãos específicos e, caso
inexistente, de acordo com as normas técnicas brasileiras.
§ 1º Os projetos referidos neste artigo serão anexados ao processo administrativo da edificação no prazo máximo de
cento e vinte dias, contado da data de expedição do alvará de construção, exceto o projeto de fundação, que será
entregue para fins de expedição do alvará de construção.
§ 2º Cabe à Administração Regional verificar a correspondência entre os projetos referidos neste artigo e o projeto
arquitetônico”

Inexistiu ilegalidade quanto à expedição do alvará de construção n.º 058/99 sem a apresentação dos projetos
complementares, já que tal exigência constituía obrigação do interessado posterior à licença de obras. A inércia do
interessado em cumprir a obrigação que lhe é imposta pelo dispositivo tem como sanção apenas aplicação de multa, nos
termos do art. 166, §1º, da Lei n.º 2.105, de 1998.

Não foi localizado o jogo de cópias do projeto de prevenção de incêndio aprovado pelo CBMDF, na aprovação do projeto 
ocorrida em 20.06.2000, licenciado pelo alvará de construção n.º 59/2000. Sem prejuízo de eventual discussão acerca do 
prazo decadencial, é possível verificar que o interessado busca sanar a irregularidade através de demanda apresentada 
ao Corpo de Bombeiros Militar do DF, gerando notificação de exigência emitida pelo referido orgão.

10- Projeto arquitetônico aprovado e licenciado sem a aprovação, pelo Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal

Tramita na CAP projeto as built do Pier 21, podendo o interessado sanar as irregularidades acima indicadas, 
providências que lhe é facultada pelo art. 86, §7º, do Decreto n.º 39.272, de 2018.
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11- Projeto de modificação aprovado em 15.12.06, assinadas isoladamente pelo Administrador de Brasília 
à época. Informativo de aprovação que não contém assinatura do Diretor da Divisão Regional de Exame, 
Aprovação e Elaboração de Projetos.

Foi atestado a aprovação do projeto com as
informações detalhadas do projeto, subscrita por
analista/arquiteto, integrante da Divisão Regional de
Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos - DREAEP,
porém sem o aval do seu Diretor, apenas do
Administrador Regional.

Nos termos do Art. 99 do Decreto nº 16.246, de 
29/12/1994, que trata do regimento interno da 
Administração Regional, para a aprovação dos projetos de 
arquitetura, cabe ao Diretor responder pelos atos da 
referida Divisão Regional de Exame, Aprovação e 
Elaboração de projetos:
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12- Atendimento ao Art. 86, §1º, do Decreto nº 39.272, de 2018. Indicação das condições para que a 
regularização ocorra de modo proporcional

O interessado Pier 21 invoca a aplicação da compensação urbanística como forma de regularização do 
empreendimento.
O Plano Diretor de Ordenamento Territorial (Lei Complementar n.º 803, de 25 de abril de 2009) refere da compensação 

urbanística como instrumento jurídico para o planejamento, controle, gestão e promoção do desenvolvimento 
territorial e urbano, conforme expresso no art. 148 diz:

”Art. 148. Para o planejamento, controle, gestão e promoção do desenvolvimento territorial e urbano, o Distrito Federal 
poderá adotar os instrumentos de política urbana que forem necessários e admitidos pela legislação, tais como:
I – de planejamento territorial e urbano:
(...);
II – tributários e financeiros, em especial:
(...);
III – jurídicos:
(...);
v) compensação urbanística;”
(grifos acrescidos)

O instrumento é admitido para regularização de edificações construídas dentro dos limites de lote ou projeção 
registrados no ofício de registro de imóveis competente, desde que abriguem usos permitidos pela norma urbanística 
incidente no respectivo lote ou projeção (art. 6º). 

Conforme esclarecido, o uso atribuído ao Pier 21 é de shopping center, dissonante daquele permitido pela norma hoje 
vigente e há ocupação indevida de área pública pelo Clube ASES.
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Após superada essas questões, a regularização dependerá também do fiel cumprimento das demais condições 
estabelecidas na Lei Complementar n.º 940, de 2018, dentre elas, nos termos do art. 31, a de a altura da edificação não 
ultrapassar 50% daquela definida para o lote e não extrapolar em mais de 50% o coeficiente de aproveitamento 
legalmente definido:

Art. 31. Até a aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS e do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de
Brasília - PPCUB, instrumentos complementares das políticas de ordenamento territorial, são considerados de interesse
público para fins de regularização mediante compensação urbanística as edificações que atendam aos requisitos de
admissibilidade definidos nesta Lei Complementar, exceto aquelas:

I - cujo coeficiente de aproveitamento correspondente à edificação construída ultrapasse em 50% ou mais o coeficiente de
aproveitamento máximo definido para o lote ou a projeção;

II - cuja altura ou número de pavimentos, para edificações construídas com mais de 5 pavimentos, ultrapassem em 50% ou
mais a altura ou o número de pavimentos definidos para o lote ou a projeção.

Entende a COVIR que eventual convalidação ou concordância com o uso hoje existente no lote em apreço extrapola sua 
competência.
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Com a dinâmica de ocupação da cidade e as novas demandas da sociedade, impuseram ao órgão responsável pelo 
planejamento urbano, a atualização das normas incidentes sobre todo o Setor de Clubes Sul. Em manifestação, a 
Subsecretaria do Conjunto Urbanístico de Brasília – SCUB, integrante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação – SEDUH, indicou não só o uso, mas os demais parâmetros urbanísticos atualmente vislumbrados ao lote 
pelo PPCUB - Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília.

PLANILHA DE PARÂMETROS URBANÍSTICOS E DE PRESERVAÇÃO

Na hipótese de aprovação do PPCUB pela Casa Legislativa nos moldes hoje propostos pelo Executivo, restariam
superadas, nos autos do processo 0110-000148/1986, as ilegalidades alusivas ao uso e atividades implementadas no Pier
21, condicionado ao pagamento de ONALT (extensão do uso), conforme Nota 3.
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PLANILHA DE PARÂMETROS URBANÍSTICOS E DE PRESERVAÇÃO

O órgão responsável pelo planejamento do 
CUB compreende que devem ser mantidos 
os mesmos parâmetros hoje existentes no 
que se refere à taxa de ocupação, à taxa de 
construção, à permeabilidade (agora 
expressamente prevista em substituição à 
taxa de pavimentação) e à altura. Vale dizer 
que a minuta propõe a altura máxima de 9 
metros, autorizando que a caixa d’água e 
casa de máquinas ultrapassem a altura 
máxima definida em até 3,00m.

A minuta apenas excetua do limite de 
altura os ginásio cobertos, desde que 
justificado tecnicamente, não fazendo 
qualquer menção expressa a salas de 
cinema.

NOTAS ESPECÍFICAS:
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• Diante do exposto, o fato da edificação do Pier 21 estar integrada ao tecido urbano da cidade, além de ter obtido, 
ainda que de forma ilegal, o aval da Administração Regional do Plano Piloto, impõe a observância disposto no Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, conforme expressa previsão do art. 86, §1º, do Decreto n.º 39.272, de 2018, se 
fazendo necessária a indicação as condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem 
prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das 
peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos.

• Ademais, o art. 86, §7º, do Decreto n.º 39.272, de 2018, permite que o interessado busque a regularização do 
licenciamento de obras paralelamente ao procedimento realizado pela COVIR, o que vem sendo providenciado, naquilo 
que possível, pelos interessados.


